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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº  4.404/2010

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Ficam inseridos dois parágrafos ao artigo 200, da Lei Municipal 3.220/97 (Código Tributário Municipal), com as seguintes redações:
“Art. 200. ...
§ 1º Ficam isentos do pagamento do imposto predial e territorial urbano os imóveis destinados exclusivamente a finalidades culturais, tais como exposição de artes, museus, teatros e outros com a mesma finalidade, desde que o acesso ao público seja gratuito e não tenha finalidade lucrativa.”
§ 2º Os pedidos de isenção serão analisados caso a caso pela Secretaria competente, oportunidade em que serão acompanhados de laudo demonstrando inexistência de impacto financeiro no seu deferimento.” 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 8 de janeiro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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